
INDICAÇÃO Nº 
3334
, DE 2013

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de possibilitar a construção de 01 (uma) casa de abrigo para mulheres vítimas de violência doméstica, no município de Penápolis.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária para que o município de Penápolis possa oferecer melhores condições de promover o reconhecimento e o acesso aos direitos das vítimas de violência, visando a consolidação dos direitos humanos e o exercício da cidadania, oferecendo assistência e orientação à população.

A casa de abrigo deve oferecer atendimento público e gratuito a vítimas, e seus familiares, de crimes violentos. O atendimento será realizado por uma equipe multidisciplinar formada por psicólogos, assistentes sociais e defensores públicos.

Esta assistência às vítimas deve auxiliar no desenvolvimento de recursos psíquicos que proporcionem atitudes positivas frente às conseqüências da violência e promover a reconstrução de laços sociais, a confiança na Justiça e o exercício da cidadania. 

Assim, sob a necessidade de garantir o adequado atendimento à população de Penápolis é que encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador.

Tendo em vista o exposto, torna-se imperiosa a construção de 01 (uma) casa de abrigo para mulheres vítimas de violência doméstica, no município de Penápolis.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos
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